
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 74/2025 
 

Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira que 
“Dispõe sobre a isenção da Taxa de Fiscalização de Instalação e Funcionamento 
(TFIF) para entidades declaradas de utilidade pública no Município de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela ilegalidade e inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciado, tendo o 
Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do RI. 

Em análise do conteúdo da proposição, verificamos que a proposta visa 
conceder isenção geral e abstrata para todas as entidades declaradas de utilidade 
pública no Município de Sorocaba, atendendo à especificidade de lei exigida pelo 
art. 150, § 6º, da Constituição Federal. 

Sendo esta proposição uma matéria de índole tributária, a iniciativa para 
o processo legislativo é concorrente conforme entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal.  

No entanto, a proposta de isenção de taxa não é inconstitucional desde 
que, como se trata de renúncia de receita, esteja acompanhada de estimativa 
de impacto orçamentário e financeiro nos termos do Art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, dispositivo 
este que, conforme julgado do STF, também se aplica aos Municípios, conforme 
julgados aduzidos pela Douta Procuradora Legislativa e também de previsão de não 
afetação das metas fiscais ou medidas de compensação nos termos do Art. 14 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Em face do exposto, a proposição é inconstitucional pela não 
observância do Art. 113 do ADCT da Constituição Federal e do Art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

S/C., 25 de fevereiro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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